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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 
 
ATO Nº 69/CSJT.GP.SG, DE 19 DE MARÇO DE 2013 
 
 

Altera a composição do Grupo de 
Trabalho de Especificação de 
Requisitos para o Processo Judicial 
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 
2º Grau – GRPJe/JT2. 

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO, no uso das suas atribuições legais e regimentais, 
 
Considerando a necessidade de adequar o grupo responsável pela 

especificação, implantação e melhoria contínua do sistema Processo Judicial 
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 2º Grau – GRPJe/JT2, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Alterar o artigo 2º do ATO nº 114/CSJT.GP.SG, de 26 de 

maio de 2011, que estabelece a composição do Grupo de Trabalho de Especificação 
de Requisitos para o Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho de 2º Grau 
– GRPJe/JT2, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º. GRPJe/JT2 será composto por 5 (cinco) magistrados do 2º 
Grau de Jurisdição e 4 (quatro) servidores da Justiça do Trabalho, nos termos do 
Anexo deste Ato.” 

 
Art. 2º. Designar para compor o Grupo de Trabalho de Especificação 

de Requisitos para o Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho de 2º Grau 
– GRPJe/JT2, instituído pelo Ato CSJT.GP.SG. nº 114/2011 os seguintes membros: 

I – os magistrados: 
a) Desembargador do Trabalho Ricardo Antônio Mohallem (TRT da 3ª 

Região), para coordenar o referido Grupo de Trabalho; 
b) Desembargador do Trabalho Osmair Couto (TRT da 23ª Região); 
II – os servidores: 
a) João Machado Fonseca (TRT da 1ª Região); 
b) Sandra Pimentel (TRT da 3ª Região); 
c) Maria Romana Almeida de Lima (TRT da 2ª Região). 
 
Parágrafo único. Ficam mantidos os seguintes membros: 
I – os magistrados: 
a) Desembargador do Trabalho Ricardo Gehling (TRT da 4ª Região); 
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b) Desembargador do Trabalho Ubirajara Carlos Mendes (TRT da 9ª 
Região); 

c) Desembargador do Trabalho Samuel Hugo Lima (TRT da 15ª 
Região); 

 
II – o servidor: 
a) Roberto Carlos de Almeida (TRT da 12ª Região); 
 
Art. 3º. O Anexo do ATO nº 114/CSJT.GP.SG, de 26 de maio de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 
ANEXO 

(ATO nº 114/CSJT.GP.SG, de 26 de maio de 2011) 

NOME DO MAGISTRADO/SERVIDOR FUNÇÃO ÓRGÃO 

Desembargador do Trabalho Ricardo Antônio Mohallem Coordenador TRT da 3ª Região 

Desembargador do Trabalho Osmair Couto  
Magistrados 
membros da 
Comissão 

TRT da 23ª Região 
Desembargador do Trabalho Ricardo Gehling TRT da 4ª Região 

Desembargador do Trabalho Ubirajara Carlos Mendes TRT da 9ª Região 
Desembargador do Trabalho Samuel Hugo Lima TRT da 15ª Região 

 

Roberto Carlos de Almeida 
 

 
 

Servidores 
membros da 
Comissão 

 

TRT da 12ª Região 

João Machado Fonseca Neto TRT da 1ª Região 

Sandra Pimentel TRT da 3ª Região 

Maria Romana Almeida de Lima TRT da 2ª Região 
 

Art. 4º Republique-se o ATO Nº 114/CSJT.GP.SG, de 26 de maio de 
2011, consolidando a alteração introduzida. 

 
Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 
Brasília, 19 de março de 2013. 
 
 

Ministro CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
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